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1º TERMO ADITIVO
1º  TERMO  ADITIVO  AO 
CREDENCIAMENTO  N°  046/2019, 
FIRMADO  ENTRE  O  IPESAÚDE  E 
GASTROCLINICA  DE  SERGIPE  LTDA, 
nome  fantasia  GASTROCLINICA ,  
VISANDO O INCLUSÃO DE SERVIÇOS.

Pelo  presente  instrumento,  o  Instituto  de  Promoção  e  Assistência  à  Saúde  de 
Servidores  do  Estado  de  Sergipe  –  IPESAÚDE ,  autarquia  especial,  dotada  de 
personalidade jurídica de direito público,  criada pela Lei  Estadual  n° 5.853, de 20  
de março de 2006, inscrita no CNPJ sob o n° 08.042.554/0001-63, com sede à Rua  
Campos,  nº  177,  Bairro  São  José,  Aracaju/SE,  representado,  neste  ato,  por  seu 
Diretor  Presidente  George  Da  Trindade  Gois ,  brasileiro,  portador  do  R.G.  nº 
885.566   SSP/SE  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  663.901.335-53,  residente  e  
domiciliado  nesta  capital ,  e  a  empresa  GASTROCLÍNICA DE  SERGIPE  LTDA, 
nome  fantasia  GASTROCLÍNICA ,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  à 
Rua  Dom  José  Tomas,  nº45,  Bairro  São  José ,  Aracaju/SE,  CEP:  49015-090, 
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  13.181.2019/0001-86,  representada,  neste  ato,  pelo  
sócio  Antônio  Gonçalves  Neto ,  brasileiro,  maior,  portador  de  CPF  nº 
942.187.495-15,  celebram  o  presente  aditivo  que  trâmita  sob  o  protocolo  nº 
015204.08066/2022-8  (Edoc  nº  1242/2022) ,  com fundamento  no  artigo  65,  da  lei 
nº 8.666/93, conforme disposições a seguir : 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente  termo tem como objeto  a  prestação de serviços  de  saúde através  de clínicas  com 
natureza  multidisciplinar,  em  complementaridade  à  rede  própria  do Ipesaúde,  que  deverão  ser 
realizados em estabelecimento próprio, consoantes especificações a seguir:

CÓDIGO PROCEDIMENTO
1.01.01.136 CONSULTA COM GASTROENTEROLOGISTA

1.01.01.055 CONSULTA COM HEPATOLOGISTA

1.01.01.462 CONSULTA COM PROCTOLOGISTA

1.01.01.195 CONSULTA COM ANGIOLOGISTA / CIRURGIÃO VASCULAR

0.92.17.3101 ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM BIÓPSIA

0.92.17.3233 POLIPECTOMIA DE CÓLON

0.92.17.3241 POLIPECTOMIA DE ESÔFAGO. ESTÔMAGO E DUODENO

0.92.17.3144 COLONOSCOPIA COM BIÓPSIA

0.92.17.3128 RETOSSIGMOIDOSCOPIA COM BIÓPSIA

0.92.17.3187 MUCOSECTOMIA POR QUALQUER VIA

0.92.17.6020 INJEÇÃO DE SUBSTÂNCIA QUÍMICA. NÃO HEMOSTÁTICA. POR 
ENDOSCOPIA/COLONOSCOPIA

0.92.17.6048 TERAPIA COM PLASMA DE ARGÔNIO ASSOCIADO A COLONOSCOPIA OU 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA (INCLUI A COLONOSCOPIA E ENDOSCOPIA)

4.02.02.143 DESCOMPRESSÃO COLÔNICA POR COLONOSCOPIA
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem em vigor  as  demais  Cláusulas  do Termo de  Credenciamento  n.º  046/2019,  não 
modificadas expressamente ou implicitamente por este termo.
E, como nada mais se alterou no Termo de Credenciamento n.º 046/2019, foi o presente digitado 
em duas (02) vias de igual teor e forma para que possa surtir seus jurídicos e legais efeitos.

Aracaju, 30  de Março de 2022.

GEORGE DA TRINDADE GOIS
 Diretor Presidente do Ipesaúde

Credenciante

ANTÔNIO GONÇALVES NETO
Sócio administrador da  GASTROCLINICA DE 

SERGIPE LTDA
Credenciada
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EXTRATO DO  1º  TERMO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO N.º 046/2019

CONTRATANTE: IPESAÚDE
CONTRATADO:  GASTROCLÍNICA DE SERGIPE LTDA 
OBJETO: O  p re se n t e  Te r mo  A d i t i vo  t e m por  ob j e t o  i nc lu i r  os  s e r v i ç os  mé d ic os .
FU N D AM EN TA Ç Ã O LE GA L:   A r t .  65 ,  §1 º ,  da  Le i  n . º  8 . 666 /93 .
PARECER JURIDICO: Nº 230/2022- PROJUR/IPESAÚDE
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2022
PROCESSO Nº 015204.08066/2022-8 (EDOC- 1242/2022)

GEORGE DA TRINDADE GOIS
Diretor Presidente

Rua Campos, 177, São José, Aracaju, Sergipe, CEP: 49015-220
Telefone: (79) 3226-2828  Fax: (79) 3214-3155

CNPJ: 08.042.554/0001-63
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